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Autor i za a Pr efeitura Muni cipal a celebrar 
convêni o com a Univer s i dade Estadual de 

UNICAMP , com interveni ê ncia Campinas 
admi nistrativa 
Desenvolvimento da 
Campinas - FUNCAMP . 

da Fundação de 
Universidade Estadual de 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1 o . Fica 
celebrar convênio com a 
Universidade Estadual de 
desenvolver um p rograma de 
e xtensão . 

a Prefeitura 
Fundação 

Campinas 
cooperação 

Municipal auto r izada 
de Desenvol vimento 

FUNCAMP, destinado 
técnico-c i entíf i ca e 

a 
da 

a 
de 

Art . 2°. As condições de r ealização do 
autori zado estão estabelecidas no anexo único, 
integrante desta lei. 

convênio ora 
que é part e 

Art . 3°. As despesas oriundas do convên io autorizado 
no artigo 1 o desta l ei, no valor de R$ 105.000 , 00 (cento e cinco 
mil rea i s), correrão por conta de recursos provenient es do Banco 
Interamericano de Desenvolvi mento BI D, dent ro do Programa 
Habita r Bras i 1, Subprograma de Desenv olvimento I nstituci o nal de 
Municípios e onerarão parte de crédito da Secretaria de Obras e 
Habitação dest i nado a este fim. 

Art . 4° . Fica a Pr efei t ura Mun icipal autorizada a 
firmar os termos adi t i vos e de re-ratificação q ue se fizerem 
necessários à consecução dos objetivos do presente convênio, desde 
que não impl iquem despesas não previstas no orçamento do 
Município . 

Art . 5°. Esta lei entra em vi 
pub l icação, revogadas as disposições em contr 
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na de sua 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , OS de 
julho de 2002 . 

E~~~ 
Emanuel Fern des 
Prefeito Munic pal 

Secretán: 

Secretário Assuntos Jurídicos 

Registrada na Di visão de For malização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos cinco dias do mês de julho 
do ano de dois mil e dois . 

Lei6129 

Roberta ~~~~1 Rebello 
Divi s ão de Formali zação e Atos 
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MINUTA DE CONVÊN I O 

CONVÊN I O QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNIC I PAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS E A UN I VERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS UN I CAMP, COM INTERVENIÊNCIA 
ADM I NI STRATIVA DA FUN DAÇÃO DE 
DESENVOLVIM ENTO DA UNIVERS IDADE ESTADUAL 
DE CAMPI NAS - FUNCAMP. 

Pelo p resente instrumento particular , de um l ado a Prefeitura 
Muncipal de São J osé dos Campos, s ituada na Rua José de Alencar , 
no 123, Vi la Santa Luzi a , São José dos Campos - SP, inscrita no 
CNPJ sob o n° , neste ato r epresentada pelo seu Prefeito Municipal 
Emanuel Fe rnandes, e nge nhe i ro, portador do Rg no ..... . . . .. , e 
inseri to no CPF / MF sob o n °, e doravante denominada s implesmente 
PREFEITURA, e de outro l ado a Universidade Estadual de Campinas, 
autarquia em regime especial , inscrita no CGC / MF sob o n° 
46 . 068 . 425/0001-33, com sede na Cidade Unive r s itária "Zef er i no 
Vaz" - Di strito de Barão Geraldo, Campinas, Estado de São Paulo, 
neste ato representada por seu Ma gnífico Reitor , Professo r Doutor 
CARLOS HENRIQUE DE BRITO CRUZ, doravante denominada s i mpl esmente 
UNICAMP , com interveniência administrativa da Fundação de 
Desenvolvimento da Unive rsidade Estadual de Campinas FUNCAMP , 
inseri ta no CNPJ sob o n o 4 9 . 607.336 / 0001-06 , com sede na Cidade 
Universitár i a "Zefer i no Vaz" Di stri to de Barão Geraldo, 
Campinas , Estado de São Paulo, e representada pe l o seu Diretor 
Executivo, Professor Doutor JOÃO DOMI NGOS BI AGI , dor a v ante 
denominada como FUNCAMP, r eso l vem ce l eb rar o presente Convênio , 
mediante as seguinte s cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do p resente Convênio é o de estabelecer ampl a cooperação 
entre os partícipes para o desenvolvimento de projetos de ens i no, 
pesquisa e extensão de inter esse mútuo . 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 

As atividades referidas na cláusula primeira se rão desenvol vidas 
conjuntamente pela UN ICAMP, e pe l a PREFEITURA, mediante e 
celebração de Termos Aditivos que r egularão os programas 
específicos de interesse das convenentes . 

1° As Convenentes indica r ão , em c ada Termo Aditi vo , 
representantes que atuarão como executores do convênio; 
2° Os Termos Adit i vos, r efer i dos no caput desta c l áusula , 
disporão, no mínimo , sobr e os seguintes pontos: 
I - título e descri ção do projeto; 
II - obrigações das convenentes; 
III - prazos e cronograma de execução ; 
I V - recursos necessários a execução do projeto; 
v .- fr-r:a de prestação de conta; 
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VI - rescisão e ratificação . 

CLÁUSULA TERCEI RA - RECURSOS, PAGAMENTO E REAJU STE 

Os recursos necessários para o cumprimento dos programas previstos 
em cada Termo Aditivo deverão estar neles discriminados . 

Parágrafo Onico . Os recursos referidos no caput serão reajustados 
de acordo com o que for pactuado em cada Termo Aditivo . 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES 

São obrigações das Convenentes : 

I - Da PREFEITURA : 

transferi r os recursos , na forma aven çada , necessarlos à 
concretização dos objetivos dos Termos Aditivos e nos prazos 
estabelecidos; 
colaborar com a equipe científico-tecnológica e acadêmica , 
através dos diferentes setores envolvidos, fornecendo 
informações das quais é detentora ; 

- empreender todos os esforços necessários para a e xecução dos 
objetos pactuados em cada Termo Aditivo . 

I I - Da UNI CAt-1 P : 

empreender os esforços necessários para a execução dos objetos 
pactuados em cada Termo Aditivo . 

III - Da FUNCAMP : 

- gerir administra ti v a e financeiramente o presente termo . 

CLÁUSULA QUINTA - SIGI LO 

Os Partícipes se comprometem a manter s i g i lo com relação às 
informações obtidas no desenvolvimento dos objetos do presente 
convênio e constantes em cada Termo Aditivo , sendo vedada, sem 
autori zação , por escrito , da UNICAMP e da PREFEITURA, a divulgação 
a terceiros dos conhecimentos técnicos específicos adquiridos e 
outros dados particular es , a eles r e ferentes . 

1° Exclui - se do vedado nes t a cláusu l a a divu lgação de 
conhecimentos técn icos e de dados levantados que , embora atinentes 
ao objeto deste convênio, sejam utilizados em cursos regulares de 
graduação e pós-graduação da UNICAMP, ou nas atividades lnerentes 
ao funcionamento da Prefeitura . ~ 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E RESC I SÃO ~ 

O presente convênio terá vigência 
partir de sua assinatura, podendo, 
qualqu~t:mpo por ambas as part~s, 
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entretanto, 
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/ 

indeterminado, 
ser rescindi 
de justific 
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mediante notificação por escrito com antecedência de 90 (noventa) 
dias , sem prejuízo das atividades em andamento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Este conven1o somente poderá ser alterado por acordo entre as 
Convenentes, formalizado através de Termo Adit i vo . 

CLÁUSULA OITAVA - FORO 

Para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente 
Convênio que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas 
Convenentes, fica eleito o foro da Comarca de Campinas - SP , com 
renúncia de qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

E por ass im estarem jus tas 
presente instrumento em 03 
de 02 (dua s ) testemunhas, 

e convencionadas , as partes f irmam o 
(três) vias de igual teor na presença 
e para um só efeito . São José dos 

Campos , de de 2002 . 

Eng . Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal de São José dos Campos 

Prof. Dr . Carlos Henrique de Brito Cruz 
Reitor - UNICAMP 

Prof . Dr . João Domingos Biagi 
Diretor Execut ivo - FUNCAMP 

Testemunhas : 

I -

II -
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